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~Jtáncia de Sao JoJé doJ Campo.J 

'Pre/eltura 
J.s.o5-R 

Caixa 'Po&ta/204 
E&tado deSãJ:J 'Paulo 

:L, :g;J N<;> J .... f/.6 .. 7[7..3 .. 
de 1 '? de março de 19 7.3 

A câmara Municipal de são Jos~ dos Campos 
aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artig~ 1 '? 
dos servidores mu.mc1pais passarao a 
(doze por cento). 

' - Os atuais vencimentos e salarios 
vigorar com um acr~scimo de· 12% 

te artigo abrangerá 
ti vos. 

Párágrafo ~nico - O aumento de que trata es 
igualmente e na mesma proporção os servidores ina 

Artigo 2'? - As despesas decorrentes da exe 
cuçao da presente lei correrão ?:t conta da categoria econmn.icapr6pria do 
orçamento vigente. 

Artigo 3'? - Esta lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de l'? de fevereiro 
de 1973, revogadas as disposiç,;-es em contrário. 

pos, l '? de março de 1973. 
Prefeitura da Estância de são Jos~ dos Cam 

S~rgio 
Prefeito 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefei 
to, ao primeiro dia do mes de inarço:.do ano de mil novecentos e seten 
ta e três. 

DJ/lpt 

Terezinha do 
Chefe de 

BM 23 M 1-73 


